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DE SA(JDE, DO MUNICIPIO DE SANTO AMARO-BAH IA. 
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Solicitaçao n° 157/2020 
Santo Aniaro/ BA, 11 de malo de 2020. 

DA SECRFTA& MUNICIPAL DE SA1bDE 

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE 

Prezado (a): 

Visando a continuidade do vinculo contratüál cam A. empresa ARTES QUBUCAS 

COMERCIO DE PRODUTOS FARMACfUTICOS E'HOSPITALARES LTDA EPP, no 

mtuito de não paralizaçao do contrato a vencer, para o exercicio de 2020, faz-se necessaria a 

disponibiidade de dotaçao orçamentária path adithmento do contrato n° 151/2019, cujo objeto 

é: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E PENSO, PARA SUPRIR A DEMANDA 

DA SECRETARIA DE SAUDE, DO MUNICIPIO DE SANTO AMA1tO BAfflA, 

conforme estimativa de gastos abai.xo, ate 31 de dezembro de 2020. 

Dito isto, solicito informaçOes do Setor de Contabiidade quanto a existéncia de DotaçOes 

tDrátheniarias' pâra èhehhO dã réferida 'despesa, para que sejam tomadas as devidas 

provi4encias, visando a deflagraçao do processo de aditamento cabivel. 

VALOR TOTAL: 

R$ 48.914,40 (quarenta e oito mil, novecentos e quatorze reals e quarenta centavos) 

HOLMES ROCth01 SANTOS FILHO 
SBCRETARIO MUNICIPAL PB SAIIJDE 

000001 
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DO SETOR DE CONTABILIDABE 

PARk: SECRETARL& MUNICIPAL DE SAUDE 
ATT: Sr. HOLMES ROCHA DOS SANTOS FILHO 

Prezado Senhor, 

Conforme solicitaçäo de n° 157/2020, informamos abaixo, DotaçOes Orçamentárias para 

atender despesas corn aditamento do contrato n° 15 1/2019, cujo objeto é: 0 FORNECIMENTO 

DE MEDICAMENTOS E PENSO, PARA SUPRIR A DEMANDA DA SECRETAMA DE 

SACJDE, DO MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA, visando pie sejam tomadas as 

devidas providencias. 

ORGAO: 13 - Secretaria Municipal de SaUde 
1319— FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

DOTAçAo: 
10.303.0012.2043 - Manutenção dos Serviços de Assisténcia Farmacêutica 
10.301.0012.2044 - Manutençao dos Serviços de Atençao Básica em Sañde 
10.302.0012.2045 - ManutençAo dos Serviços de GestAo Ambulatorial e Hospitalar 
10.302.0012.2047 - Atençao Especializada em Sañde Mental - CAPS 
10.305.0012.2050 - Manutençao dos Serviços de Vigilância em Saüde 

ELEMENTO DE DESPESA: 
33903000— Material de Consumo 
33903200 - Material, Bem ou Serviço para Distribuiçao Gratuita 

FONTE: 
6102000/0114000 

Santo Arnaro, BA, 11 de rnaio de 2020. 

Durvalina4'ao ei5  

Diretora do Fundo  Municipal de Saüde 

000002 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 157/2020 
COMUNIcAcAo DE MOTIvAçAo DE DESPESA 

AO EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO 
FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 

Assunto: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ACRESCIMO DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) AO CONTRATO 
N9 151/2019. 

No caso em tela, temos corno objeto, FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E PENSO PARA SUPRIR A 

DEMANDA DA SECRETARIA DE SAUDE, DO MUNICIPIO DE SANTO AMARO-BAHIA, 0 qual vem atendendo a 

Secretaria de Saüde deste municipio, no que tange ao abastecimento das unidades e postos de saüde, bern 

como hospitais, ligados a esta Secretaria. 

0 Sistema Unico de Saüde (SUS) objetiva acesso da população brasileira a rede de saüde de maneira 

integral, universal e igualitária, incluindo o atendimento ambulatorial e os transplantes de órgãos. 

Atualmente, estima-se que 80% dos brasileiros se beneficiarn dos serviços oferecidos pelo SUS na atenço a 
saüde. Os três pilares em que se apoiam o SUS beneficiam a estrtégia das indüstrias de criar urn mercado 

para seus novos produtos. 

Assim, diante da ampliação do nümero de unidades bàsicas de saüde no municipio (três novas 

unidades forarn inauguradas), e devido a elevação no nürnero de atendirnentos,a quantidade de produtos 

estimada inicialmente rlão Séré suficiehte Oara suprfr as dnandas desta.setètaña; 

Vale salientar que, e dever .do Gestor, observando e atendendo, serripre as legislacoes vigentes e 

pertinentes, assegurar a continuidade de fornecirnentos e prestacOes de servicos essenciais a populacão, e, 

para que isto,neste mornento, em que o mundo sofre uma pandernia do novo Coronavirus (COVID 19), ha de 

seconsiderarque.o fprnecimento de medicarnentos, são essenciais para que, os pacientes e população em 

geral, no tenharn a paralisacâo de tratarnentos e/ou uso de remédios, que, mesmo não sendo especIficos 

para 0 combate ao surto do Covid-19, são crucials e necessários para que as pessoas cuidem de doenças pré-

existentes e, também, façam o combate a proliferáção de outas doenças que podem vir a trazer diversas 

morbidades. 

Na compra de urn bern, na contratação de uma obra ou serviço,a.vigência do contrato estará adstrita 

ao respectivo crédito orçarnentário. Nesse caso, não pode o administrador firmar o contrato corn prazo 

superior a vigência do crédito orçarnentário, nem prorrogá-Io para exercIcios segbintes, a não ser na 

hipótese da vantajosidade da prorrogação. 

Essa, regra e consentânea inclusive corn o art. 7°, §2°, inciso Ill, da LLCA, que estabelece que o 

administrador so possa licitar quando houver previsão de recursos orçamentários que assegurem 0 

pagamento das obrigaçoes assurnidas. 

Vejamos 0 que ensina, Hely Lopes Meirelles: 

"A extinção do contrato pelo término de seu prazo e a regra nos ajustespor tempo determinado. 

Necessár,io e, portanto, distinguir as contratos que se extinguem pela. conclusão de seu objeto e os que 

terminam pela expiração do prazo de sua vigéncia: nos primeiros, o que se tern em vista é a obtenço de seu 

objeto concluldo,, operando o prazo corno lirnite de tempo para a entrega da obra ou do serviço ou da 

compra sern sançOes contratuais; nos segundos, o prazo é de eficácia do negOcio jurIdico contratado, e assirn 

sendo, expirado o prazo, extingue-se a contrato, qualquer que seja a fase de execução de seu objeto, corno 

ocorre na.conçessão de serviço püblico ou na simples locação de coisa por tempo determinado. HA portanto, 

prazo de execução e prazo extintivo do contrato". (Hely Lopes Meirelles, Licitacão e contrato odministrativo, 

12., Malheiros, 1999, p.  213). 

Rua do Impérador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 000003 

Processo: 14763e20 -  D
oc. 870 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: FL
A

V
IA

N
O

 R
O

H
R

S D
A

 SIL
V

A
 B

O
M

FIM
 - 03/09/2020 13:52:09

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: fd61498a-c10b-4677-9592-e1d81f4ad771



No é o caso em questâo, haja vista que, existe prazo de vigéncia ainda a se encerrar, corn saldo a ser 

utilizado, porém, cam a necessidade de aditarnento para que os atendimentos nas unidades de saüde nâo 

interrompidos, beneficiando este ente p&blico, a luz da vantajosidade e economicidade. 

Tendo em vista o tempo decorrido e a necessidade de aditarnento, entendemos que se deverá 
utilizar a prazo estritamente necessàrio a conclusâo do fornecimento/prestaçao de servicos, sendo que, 
posteriormenw, a contrato poderá sofrer outros aditivos, mediante terna e, conforme conveniência da 
Administraçao. 

Observa-se que, no instrumento contratual, Cláusula Sexta, item 6.1, está bern claro que, os 

fornecirnentos/serviços terâo a vigência de 12 (doze) meses, corn execuçâo de forma parcelada, corn a 

possibilidade de prorrogação do prazo, conforme requisitos exigidos no artigo 57, da Lei Federal de 

Licitaçöes, sendo que, conforme docurnentaço que segue, e, anexo, tais requisitos estâo atendidos. 

Vemos que com isto, que a Administraçâo continuará urna contrataçao corn preços iniciais 

vantajosos, nâo onerando o Erário, caso venha.arealizar um nova processo icitatorio, visando uma nova 

contrataçâo de determinado objeto, eja ele .de consurnô d rotina, seja ele de prestação de serviços 

continuada ou nâo, além, de obedecer adequadamente, aos Principios da Economicidade, Razoabilidade e 
Eficiê ncia. 

Diante do exposto e, tendo em vista FORNECIMENTQ DEMEDICAMENTOS E PENSO PARA SUPRIR 

A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAUDE, DO MUNICIPIODESANTO AMARO-BAHIA, satientamos ser de 
grande relevâricia o aditivo do referido contrato. 

Desta forma, solicitamos 0 ADITAMENTO DE ACRESCIMO DE 25% (VINTE E CINCO POR 
CENTO) ao .contrato n2  151/2019, vinculado ao Processo Licitatdrio, modalicJde de Pregão Presencial n2  
022/2019, vinculado ao Processo Administrativo n2  139/2019, tendo coma contratada a empresa ARTES 
QUIMICAS COMERCIO. DE. PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA .EPP,. inscrita CNPJ n2  
10.212.988/0001-06,considerando a valor de R$48.914,40  (quarenta e olto rnil, novecentos e quatorze 

reais e quarenta centavos) que terá a sua vigência findada em 14 de agosto de 2020 conforme a cláusula 

contratual permissiva e da previsào legal autorizativa, fundamentando nossa solicitaçao no art. 57, II, §2, da 
tel 8.666/93, e suas alteraçôes posteriores. 

• Santo Amaro-Bhia,11 de maio de 2020. 

AVS  HOLMES ROC ANTOS FILHO 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.Tel: (75) 3241-8629/8626. 
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CONTRATO No 15112019 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, 
MUN1CIPIO DE SANTO AMARO E, DO OUTRO, 
ARThS QUIMICAS COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP. 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA, Pessoa JurIdica de Direito 
PUblico Interno, corn sede na Rua Conselheiro Paranhos, 49, Centro - Santo Amaro - Be, inscrito no CNPJ sob 
nümero 12,278.37810001-30, neste ato representado .pelo. Prefeito V. FLAVIANO RO}-1RS DA SILVA 
BOMFIM, brasileiro, soltelro, agente politico, portador de RG sob no 756779707 a CPF sob n°784.031.465-
15, resldente no Avi Presidente Vargas, no 415, Centro, Santo Amaro - BA, CEP: 44.200-000 Secretario 
do SaUde, 0 Sr. HOLMES ROCHA DpS SANTOS FILHO, CPF: 923.702.845-87, doravante denominado 
CONTRATANTE e a ARIES QUIMICAS COMERCIO DE •PRODUTOS FARMACEUTICOS E 
HOSPITALARES LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob no 10.212.98810001-06 situada a Rua do Rosario, no 41, 
Centro, CEP: 44.200-000, Santo Amaro - Bahia, neste ato representada pelos Sr. SAMUEL CORDEIRO DOS 
SANTOS, brasileiro, solteiro, conierciante, inscrito no cr sob o n° 014.551.115-46 e RO 06563440-95 
SSP/BA, doravante denominada CONTRATAQA, celebram 'or. presente Contrato do Fomeclniento, segundo 
as condiçaes nas clausutas seguintes: 

o presente contrato tern seu respectivo fundamento e finalidade no consecucao do objeto contratado, descrito 
abaixo, constante nos processos administrativos no 139/2019, regendo-se .pela Lei Federal no 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Lei Federal Complernentar no 123106 a suas alteraçoes posteriores, e subsidiariamente as 
normas contidas na Lei Federal n° 8.666193, as quals as partes so sujeitam a cumprir, sob os terrnos e 
condiçoes estabelecidas nos seguintes clausulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. - Destina-se este Contrato a :prOpiciar amparo legal na relaçâo de serviços entre Os contratantes acima 
mencionados, aiim de que a empresa ARIES QUIMICAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E 
HOSPITALARES LTDA - EPP realize 0 FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E PENSO, PARA SUPRIR 
A DEMANDA DA SECRETARIA DE SACIDE, DO MUNICIP1O DE SANTO AMARO - BAH1A, na forma do 
Anexo 01 do Edital, conforme solicitado nos processos administrativos fl.0  139/2019, a quat torn declarada 
vencedora anOs homoloaacão e adiudicacâo no PreQâo Presencial no 02212019. - 

q VALOR VALOR IrEM L 
.. MATERIAlS . 

ti%44- rn$i4f$  
sa.s TOTAL I 

j 
. UNIT TOTAL 

1 Aua pare injeçao5 mL amp amp . 200 2.400 JISOFARMA R$ 0,06 . R$ 144,00 

1 Agua pare injeção 10 mL amp 
. 

amp 400 . 4.800 FARMACE R$ 0,20 R$ 960,00 

I T LAqua pam injeQo 100 mLfrs fa . 300 3.600 FARMACE R$ 0,50 R$ 1.800,00 
Bicarbonato de sOdio 6,4% 10mL - sol amp 100 1.200 FARMACE R$ 0,50 R$ 600,00 
injet  

Cloreto de Potassio 10% (loOmg/mL) SQL amp 200 2.400 FARMACE R$ 0.10 R$ 240,00 
INJ AMP 10mL . 

__ 

6 
Cloreto de sodio 0,9% bolsa sist. fechado fa 1.000 12.000 FARMACE RS 3,60 R$ 43.200,00 
100mL-sol injet 

______ 
 

Cloreto do sOdio 0,9% bolsa sist. fechado fa 300 3.600 FARMACE R$ 1,00 R$ 3.600,00 
250mL - sal injet 

8 
Cloreto de sadio 0,9% bolsa sist. fechado fa 1,600 19.200 FARMACE R$ 4,99 R$ 95.808,00 
500mL-sol injet  

o Cloreto do sodio 0.9% sol ml amp 10mL . amD _ . 600 . 7.200 FARMACE RS 0,17 R$ 1.224,00 
10 1 Cloreto de Sodlo 10% solinj amp 10mL amp 200 2.400 FARMAGE R$ 0,15 R$ 360,00 
11 1 Cloretd de sOdb 20% sol mi amp 10rnL amp 200 2.400 FARMACE R$ 0,15 R$ 360,00 

12 Glicose 5% bolsa sist. fechado 100mL 
- fa 120 1.440 FARMACE R$ 0,35 R$ 504,00 

sol injet  

13 
Glicose 5% bolsa sist. fechado 250mL - . 120 1.440 . FARMACE R$ 0,09 R$ 129,60 
sol injet  

14 Glicose 5% bolsa sist. fechado 500mL 
- fa 300 3.600 FARMACE R$ 4,99 R$ 17.964,00 

sol injet  

15 Glicose 25% 10mL- sol injet amp 400 4.800 1  FARMACE R$ 0,20 R$ 960,00 

Rua do Imperador, no 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ:14.222.566/0001-72 
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5.1. - 0 presente contrato rião poderà ser objeto de cessâo, transferOncia ou subcontrataçAo, no todo ou em 

parte, sem prévia e expressa autorizaçao do CONTRATANTE, sob pena de imediata caducidade. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIACONTRATkJAL 

6.1. - A vigéncia deste Corttrato seré pelo Ørazo ate 12 (doze) moses, a partir da data do sua assinatura, 

podendo, entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da Lel 8.666193. 

cLAusuL.A SETIMA - _ ALOCACAO DE RECURSOS 

7.1. - As despesas decorrentes do presente contrato correrâo por conta da seguinte dotação orçamentária: 

1319- SECRETARIA DE SAUDE 

DoATAcAo: 10.303.0012.2043 - Manutençäo Dos SeMços do Assistencla Farmaceutica 

10.301.0012.2044 - Manutenç&o dos Servlcos do Atençáo Sasica em Saáde 

10.302.0012.2045 - :Manuwnçao dos Serviços do GestAo Ambulatorial e Hospitalar 

10.302.0012.2047 - Atenção Especializada em Saüde Mental - CAPS 

10.305.0012.2050 - Manutençao dos Serviços de Vigilância em SaUde 

ELEMENTO DE DESPESA: 33903000— MaterIal do Consumo 

33903200 - Material, Bern ou Servico Pan dlstrlbulção gratuita 

FONTE: 610200010114000 

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISAO CONTRATLJAL , 

8.1. —Este contrato podera ser rescindido unilaterairnente polo CONTRATANTE, respeltado a devido processo 

legal, e sem que assista a contratada direito a qualquerindenizaçâo, nas seguintes hipoteses: 

inadimplernento pela contratada de quaisquer dos tláusulas e cbndiçoes aqul estabelecidas; 

Atraso no curnprimento das "ordens de serviços"; 1 

Supervenienciade incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 

Ealencia, liquidaçâo judicial ou extrajüdiciál, ou corcordata da contratada, :quendas ou decretadas; 

Cessao total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita autorizaçao do 

contratante. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o contrato, por quaisquer destes .moVvos, a contratada terâ direito, 

apenas, 20 pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Ficará a presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de 

aviso ou interpelaçâo judicial ou extrájudicial, e sern prejuizo das sançoes cabiveis nos casos enumeradog nos 

arts. 78 e 80 da lei n.° 8.666/93, alterada pela lei n.° 8.883/94. 

CLAUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES 

9.1. - A CONTRATANTE nao respondera por quaisquer compromissos assurnidos pela CONTRATADA corn 

terceiros, ainda que vinculados a execuço do presente contrato, bern como qualquer dano causado a 

CONTRATANTE ou a terceiros em decorrencia de ato da CONTRATADA, de seus ernpregados, prepostos ou 

subordinados. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentaço de sua 

proposta, os tributos, contribuiOes fiscais, para-fiscais, ernolumentos, encargos soclais e todas as despesas 

incidentes sobre a compra do material, não cabendo quaisquSr reMndicaçbes devidas a erros nessa avaliaçao, 

para efeito de solicitar revisao de preços por recoihimentos determinados pela autoridade competente. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA respondera por todos os danos e prejuizos decorrentes de 

paralisaØes na execucao do serviço, salvo na ocorreñcia do caso fortuito ou do força major, sam qua haja 

culpa da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislação vigente, quando comunicados a 

CONTRATANTE no prazo do ate 48 (quarenta e alto) hoit da ocorréncia, 00 por ordem expressa e escrita da 

CONTRATANTE. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Ficando comprovado, depois do negoclo realizado e antes da entrega do objeto 

quo a CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos, 

encargos, emolumentos, conthbuicOes fiscais e para-fiscals nâo Incidentes sabre a compra efetuada, tais 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 

Tel: (75) 3241-8629/8626. CNIJ:14222.566/0001-72 (A'  
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vatores serão imediatamente 

CONTRATADA. 

que porventura tenha sido pago a 

CLALJSUL.A DECIMA — DAS PENALIDADES 

10.1. — A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimptemento de sues obrigaçOes, as 

seguintes sançâes, graduadas conforme a gravidade da infraçao, sern prejuizo de sançOes civis a criminals, se 

for o caso, de acordo corn a Lei 8.666/93, em sus atual •redação, apurado em processo administrativo, 

garantida a ampla defesa e o contraditorio constitucional: 

a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas1t4gulàridades,  pam as quais heja cancorrido 

b) Multas de ate: 
bl) 0,20% (vinte decimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, ate o trigésimo 

die, ou nos prazos parcials das Ordens de Services, limitadas ? 20% do valor da fatura; 

0,40% (quarenta décimos por canto) do valor deste contrato, por die de atraso superior a 30 (trinta) dies, 

limitadas a 20% do valor da fatura; 

moRe de ate 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas desse edital e do contrato. 

c) A multa dobrara a cada caso de .relneidencia, näo podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do 

contrato, scm preju(zos da cobrança de perdas a danos que venham a ser causados ao Interesse pUbilco e da 

possiblildade da rescisâo contratual; 

U) Suspensâo do direito de contratar corn o Municlpio de Santo Arnaro .pelo  pertodo maximo de 5 (cinco) anos 

nas hipoteses previstas no art. 70  da tel no 10.520i2002. 

Suspensao temporãriade participaçâo em licitaçâo e impedimento de contratar corn a Administraçao par 

prazo na superior a 02 (dots) anos em situaçOes näo previstas no art. 7° do tel n° 10.520)2002. 

Declaraçao de inidoneidade pare licltarou contratar corn a Administração PUbtica enquanto perdurarern os 

motivos determinantes da punição ou ate que .seja promovida a :reabjtjfficao  perante a propria autoridade que 

aplicou a penalidade, que serâ concedida sernpre que o contratado ressarclr a Adrnlnistraçâo pelos prejulzos 

resultantes e apôs decorrido o prazo da sanção aplicada corn base na ailnea anterior. 

0 valdr de cada multa sera atualizédo monetatiarnènte, cásó haja fator de reajustaménto de preços vigente 

no més em que cessar o motivo que the deu origem. 

As multas previstás na alinea dV  podero, a critetlo daAdrninistraçâd, setS apticadas isoladas ou 

conjuntamente corn outras sanç4es, a depender do grau dalnfração cometida pelo ädjudlcatãrlo. 

I) Quando aplicadas, as multas deverão ser pages espontaneamente no prazo maxima de 05 (cinco) dies Uteis 

ou serem deduzidas do valor corresponderite ao valor do fomecimento, apOs prévio processo administrativo, 

garantida a ample defesa e a contraditorio ou, ainda, cobradas judicialmente, a critérlo da Prefeitura Municipal 

de Santo Amaro. 

j) Os danos e prejuizos serão ressarcidos a contratante no prazo mâximo de 48 (quarenta e alto) horas, 

contado da notlficaçao administrativa a contratada, sob pena de multa. 

I) Esgotados todos as prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela autoridade 

contratante, a contratada ficará autornaticamente impedida de participar de novas licitaçCes enquanto nâc 

ressarcir as danos causados .a Adrnjpistracâo Publica Municipal ou cumprir a obrigaão antes assumida, serr 

prejuiro de outroc ponalid2doc. 

10.2. — A penalidade de declaração de1noneIdade pam licitar e contratar corn ser,a Admlnistração PUblica se 

cia competencla do Prefeito Municipal de Santo Amaro, as démais penalidades serao cia cornpetencia do(s 

Secretário(s) soficitantes, no caso em aprêço a SecTetIrlo Municipal de Administraflo. 

CIAUSULA DEC1MA PRIMEIRA — dA PUBLICACiO EVII4CULAGAO 

11.1.— 0 presente Contrto sara publicado, por extrato, no Mural das Dependencies Pobticas Municipais a a: 

Diana Oficial no prazo méximo de vinte (20) vinte dies, contados da data de sua assinatura. 

Rua do Imperador, n°' 03, Centro, Santo Amaro — BA. CEP: 44.200-000. 

Tel: (75)3241-862918626. CNPJ:14.222.56610001-72 000009 
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11.2. - Esteôontrato fica vinculado no sèu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lel n° 10.520102, subsidiada a Léi•n° 8.666(93, e suas alteraçOes posteriores, corno tambern, 30 Edital de Pregäo Presencial n° 022/2019. 

CLAtJSULA DECIMA SEGIJNDA - DO FORO 
12.1. - As partes elegem, corn renCsncia expressa a qualquer outro, o Fore cia Comarca de Santo Amaro, Estado da Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integaI cumprimento seus herdeiros e sucessores, a qualquer titulo. 

E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam 0 presente em 04 (quatro) vias de Iguals tear e forma para uma sO finalidade, afim de que posse prodüzir as seus devidos e tegais efeitos. 
Santo Amaro, 14 de Agosto de3019. 

PREFEITURA MUN. DE SANTO AMARO 
FLAVIANO kOHRS DA SILVA BOMFIM - Prefeito - CONTRATANTE 

FUNDOMUNICSI DE.SAUDE DO MUNIOD S4410 AMARO 
- -HOLMES ROCHA DOS SANTOS FILMO 

cSecretarto de Municipal de SaUde - CONTRATANTE 
ëH 

ARTES QUIMICAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP Samuel Cordeiro dos Santos - 
CONTRATADA 

TESTEMUNHA 1: 
CPF: 

TESTEMUNHA 2:  

CPF: 

RefaturaMowuldeSaMoArwo &t 
COP 

Rua do Imperador, no 03, Centro, Santo Amaró - BA. CEP: 44.200-000. 0000 10 Tel: (75) 3241-8629/8626. CNRT:14.222.566/0001-72 - 
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Secretaria da Fazenda 
Coordenadoria da Receila Frefeitura Municipal de Santo Amaro Praça Batista Marques. n°.01. Terreo/1°.Andar, Bairro:Centro 

a Estado da Bahia Santo Amaro - BA 

CERTIDAO - NEGATIVA DE DEBITOS 

C.R. N.° 206/2020 

Datado: 08 de maio de 2020 
Requerente: ARTES QUIMICAS COM.DE PROD.FARMAC. E HOSPITALARES LTDA- EPP C.PJJC..N.P.J 10.212.988/0001.06 Endereço: RUA DO ROSARIO NO 41, Bairro: CENTRO, em Santo Amaro (BA) Inscric5oN°:202810 

- 

Ramo Atividade: COMERCIO VAREJISTA DEPRODUTOS SANEANtES -DOMISSANITARIOS 

... 

cERTIFIcAMos, que para os fins dg ddeito., de acordo corn busca nosai'quivos existentes no Coordenadona da Receita do Municipio, o requerente acirna encontra-se QUITE corn a Falenda Pubhca Municipal 

Observaçao PROC 1222/2020 

A Certidao fomecida não exc!ui o direito.da. Fazenda .Páblica Municipal1  -cobrara qua!quer tempo, os débitos que venhiarn a ser apurados. 

-....-----..-... -.--.- - -- -_--___ -•t Concedernos esth Certido corn base nos Art. 280 da Lot Municipal 
.---. . ..........- -_ CM A mesnia terá vaildade do 90 (dias) o vencerâ no dla'OG do agosto do 2020 

Santo Amaro(BA), 08 de maio de 2020 
IMP0RTAN1E 

A aceitaçao desta 
T / 

condicionada a verificaçao de sua autenticidade no Internet, no endereço: https://www.municipioonline.contbriba/prefeitura/Santoarnaroltonlribuinte/certidaolvatidacao  
C CODIGO DEAUTENTICIDADE: 8E98ESA7 
o 

NalldS7 ' Zr de Souza nozimecnieii da Silva 

10F  

. 
p4unq04A (a) 

Coordenadoria d3 Recoita 
vancssaNq3iont ereira E-Mail-  pmsasefin.cr@boLcom.br  

Fiscal demo OS Fone (075) 3241 -2505 
Mntrir,,ia 711. 147 CEP 44.200-000 

Coritablis - Gestao PübIita-( / 
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GOVERNO DOESTADO  DA BAHIA Emissão: 28/04/2020 14:34 

-C:r1 SECRETARIA DA FAZENDA 

CertidAo Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para Os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lel 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidâo N°: 20201209653 

RAZAO SOCIAL 

ARTES QUIMICAS COMERCIO DE FRODUTOS FARMACEUTICO 

INScpIçAo ESTADUAL CNPJ 

077.804.954 10.212.988/0001-06 

Fica certificado que nâo constant ate a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoafisica ou Juridica acima 
identificada, relativas aos tributosadministrados por.esta Secretaria 

Esta certidao engloba tados Os seus estabelecimentos quanto a inexisténcia de débitos, inclusive as inscritas na Divida 
Ativa, de cornpetència da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado a direito da Fazenda PUblica do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriorrnente. 

Emitida em 28/04/2020, conforme Portaria n° 918/99, sendo valida par 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissäo. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INtERNET, NO ENDEREO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida cam a apresentação conjunta do cartão original de inscricäo no CPF pu no CNPJ da 
Secretaria da Receita FderaI do Ministério da Fazenda. 

Página I do I RclCcrtidaoNcgativa.rpt 
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2 1/01/2020 

S MINISTERIO DA  FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIAO 

Nome: ARTES QUIMICAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOSPITALARES 
LTDA 

CNPJ: 10.212.98810001-06 

Ressalvado a direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acirna identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nào constam pendéncias em seu name, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçöes em Divida Ativa da Uniâo (DAU) junta a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidao e valida para o estabelecimento matriz e suas flhiais e, no caso de ente federativo, para 
todos Os Orgäos e fundos pUbticos da adrninistracão direta a ele vinculados. Refere-se a situaçao do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçoes sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo (mica do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidãa está c ndicionada a verificacâo de sua autenticidade na Internet, nos 
enderç6sh4://fi&.go:br>ou http/Iwvw.pgfn.gov.br>. 

Certido emitidagi'atuitirnehte com base na .Pdrtaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 14:27:15 do dia 25/1012019 <hara e data de Brasilia>. 
Válida ate 22/04/2020. 
CódigO'de coñtróleda certidâO D8A7D86A;5601.29F6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este dbcuniento.• 

000013 
1/1 
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Pácxna 1 de I 

ODER JU r)CIRIO 

uui'ict DO TRAbAL.iO 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Name: ARTES QUIMICAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS F 
HOSPITALARES LTDA 

(MATRIZ F FILIAIS) 
CNPJ: 10.212.988/0001-06 
Certidaa no: 1238938/2020 
Expediçaa:14/01/2020, as 10:53:03 
Validade: 11/07/2020 - 180 (centa e aitenta) dias, cantadas da data 
de sua expediçaa. 

Certifica—se que ARTES QUIMICAS COMERCIO DE PRODUTOS FARNACEUTICOS E 
H 0 S P I T A L A R E S L T D A 

(MATRIZ EFILIAIS), inscrita(a) no CNPJ sab a 
n o  10.212.988/0001-06, NAO CONStAda Banca Nacianal de Devedares 
Trabalbistas. 

Certidaa emitida cam base no art. 642-A da Cansalidaçaa das Leis da 
Trabalha, acrescentada pela Lei no 12.440, de 7 de julha de 2011, e 
na Resaluçaa. Administrativa n?1470/2011 do Tribunal Superiar da 
Trabalha, de 24 de agasta de 2011. 
Os dados canstantes desta Certidaa säa de. responsabilidade das 
Tribunais da Trabalha e estaa atualizadas  ate 2' (dais) dias 
anteriare a data da sua expedicaa. 
No, sadepessaa juridica, a Certidaa atesta a empresa em relacaa 
a. tdas asseus estabelecimentas, agéncias au filiais. 
A aceitacaa de.sta certidaa candiciana-se a verificacaa de sua 
autenticidade no partal da Tribunal Superiar da Trabalha na 
Internet . (http://www.tst.jus.br) .  
Certidaa emitida gratuitamente. 

INFORMAQAO IMPORTANTE 
. 

Da Banca Nacianal de Devedares .Trabalhistas: constam as dadas 
necesários .à fdentificaçaa das pessaas natirais e juridicas 
inadimp1entes perante a Justica da Trabaiha quanta as abrigacOes 
estabelecidas em sentença candenatória transitada em julgada au em 
acardas. judiciais trabalhistas, inolusive no cancernente aas 
recalhtmentas previdenciarias, a hanarárias, a custas, a 

emalurnentasau a recalhimentos .determinadas em lei; au decarrentes 
de éxecuçAa de acardas firmadas perante a Mi.nistérip Püblica da 
Trabalha au Camissãa de Canciliaçaa Prévta.. 

. 
. 

Düv.tcaa e gest.e: crdt@tsr.. jus.rr 

H 000014 
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ALTERAcAO CONTRATUAL N? SDA SOCIEDADE ARTES QUIMICAS 
OMERCIO DE PRODUTOS.FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA 

-- - - - 
- . -. .. - RPF: .• r .•. • •: - 

.-__. . S •• •.  ••. . 
. . .•. . . . . 

CNPJn° igfliø04e4. 

SAMUEL CORDEIRO DOS SANTOS nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
03/07/1984, SOLTEIRO, COMERçIANTE, CPF no 014.551.11546, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE if 0856344095; -6rgb expedidor SSP - BA, residente e domiciliado na 
RUA DO ROSARJO, 41, CASA, CENTRO,SANTO AMARO, BA, CEP 44.200-000, 
BRASIL.  

SONIA MARIA CORDEIRO DOS SANTOS nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
28/05/1951, casada em COMUNHAO UNIVERSAL DE HENS, COMERCIANTE, 
CPF no 076.090.195-34, CARTETRA DE IDENTIDADE no 670231, orgAo expedidor 
SSP - BA, residente e domiciliada na RIM DO ROSARIO, 41, CASA, CENTRO, 
SANTO AMARO, BA, CEP 44;200-000, BRASIL. 

SOcios da Soci?dade  Limitada de nome empresarial ARTES  QULMICAS COMERCIO 
DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA EPP, registrada 
legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado 
da Bahia, sob NIRE no 29203164304, com sede Rua do Rosário, 41, Sala, Centro Santo 
Amaro, HA;  CEP .44.200-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurfdica/MF..sob : no 10.212.988/0001-06, deliberam de plono e cornum aordo 
ajustáreth, a presente alteraçAo áonfratuai, nos tennos da Lei- no 10406/2002, médiste 
as condiçoes estabelecidas nas cláusulas seguintes:  

OBJETO SOCIAL 

CLAUSULA PRJI%IEIRA. A sociedade passa ater o seguinte objeto: 
-. - 

COMERCIO - ATACADISTA -DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE ,. USO 
HUMANO. COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL. 
COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA. 
CoMERCIo VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARJQS. 
COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS B 
SUk'RIMENTOS MEDICOS CIRURGICOS. COMERCJO ATACADISTA' - DE 
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAçAO DOMICILIAR 
COMERCIO VAREJISTA DE COSMt11COS, PRODUTOS DE PERFIJMARJA F 
DE HIGIENE PESSOAL. 

Pietetura Munc,0j de 
S2flIo4n)aro ft 

a 
Req: 81700000490829 Pagina I 

Certifico 0 Registro sob on° 97669748 em 07/06/2017 . . ... 

Protocol& 174426984 de 06/06/2017 - 

- 
Norne da empresa ARTES QUIMICAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA EPP NIRE 29 

JUCED
Este documento pode serverificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Châncela 122055307514317 . 

...Esta cOih foi autenticada digitalmente e assinada em 08/06/2017 
• 

. . ., . - 

por Hello Portela Ramos- Secretário Geral n 00 7 
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ALnRAçAo CONTRATUAL.N° S DA SOCIEDADE ARTES QUTMICAS 
COMERCLO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS £ HOSPITALARES LTDA 

aLto •.. • 
. U. •• •• .. 

• • • 
• S .... - •S 

V. • S 

•• 

CNAE FISCAL 

4644-3/01 - comércio atacadista demedicamentos e drogas de uso humano. 
4646-0/01 - comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria. 
4646-0/02 - comércio atacadista de produtos de higiene pessoai 
46494/08 - comércio atacadista de produtos de higiene, linipeza e conservaçäo 
domidiliar. 
4664-8/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equiparnentos pan uso 
odonto-médico-bospitalar; panes e peças. 
4772-5/00 - conércio varejista de cosmeticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal. 
4789-0/05 - comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLAUSULA SEG1JNDA. 0 capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 
360.000,00 -(ttezentos e sessenta mu reals), em moeda corrente nacional, representado 
por 360.000 (trézentos e sessenta mit) quotas de capital,no valor nominal de PS 1,00 
(urn real) cat uma, cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste ato, 
pelos sOcios. Em decorréncia do aumento do capital social este flea assim distribuldo: 

SAMUEL CORDEIRO DOS SANTOS, corn 306.000 (trezentos e seis ml!) quotas, 
perf'azendo urn total de R$ 306.000,00(trezentose seis mil reals) integralizado. 
SONTA MARIA CORDEIRO DOS SANTOS, corn 54.009  (cinquentae quatro mU) 
quotas, perfazendo urn tàtal de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatr6 mil reals) 
inteèralizado. 

DA ADM1NIsTRAçAO 

CLAUSULA TERCEIRA. A adminstraçIo cabe ao socio SAMUEL CORDEIRO 
DOS SANTOS, corn responsabilidade ourepreséntacâó ativa e pasiva da Eociedade em 
juizo ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no otjeto social, 
sempre no interesse da sociddade, ficando vedado o uso da Denomlnaçao Social em 
negocios esiranhos aos fins sociais. 

Prertur Ib4!jfllclDa. G€ &4'IIO A'nr0 SA 

Reç 81700000490829 HE Pagina 2 

Certifico a Registro sob an° 97669748 em 07/06/2017 

.SP Protocolo 174426984 de 06/06/2017 - 

4-- Nome da empresa ARTES QUIMICAS bOMERCIODE PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LIDA EPP NIRE 29 

JUCEB Este documento pode ser verificado em http://regin.jucebba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 122055307514317 

• - Esta côpia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/06/2017 . . 000018 
- 

por Héiio Portela Ramos . $ecretario Geral 
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ALTERAçAo CONTRATUAL N° -5 DA SOCIEDADE ARTES QUIMICAS 
COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA 

• •. .. .• .. 
arC. • . . • . • 

- 
. .. . •6 •. •e . • 

CNPJnb1b,2124844041-0. .: 

DA DECLARAcAO DE DESIMPEDIMENTO 

CLAUSULA QUARTA. 0 administrador declara, sob as penas da lei, que nâo está 
impedido de exercer a administraçfto da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenaçAo criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos püblicos, ou por crime falimentar, de prevaricacao, 
peita ou subomo, concussAo, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorréncia, contra as relacôes de 
consume, fé páblica ou propriedade. 

DA RA'rlFlcAcAo E FORO 

CLAUSULA QUINTA. 0 foro pan o exercIcio e o cumprimento dos direitos e 
obrigaçöes resultantes do contrato social permanece a do municfpio de SANTO 

CLAUSULA SEXT&. As Clausulas e condicoes estabeleciias em atos j4 arquivados e 
que nfto foitm expressamente modificadas por esta alteraçAo continàaip em vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, .assiztam este instrümetito. 

SANTO AMARO/SA, 02 de juho de 2017.... • .,:. - 

j. 
SAMUEL CORDEIRO DOS SANTOS 

CPF014.551.115-46 

3 K' d&s 
SONIA MARIA GORDEIRO DOS SANTOS 

CPF: 076.090.195-34 

- I - 
- Prelejiura MunictD2' de Sanlo Anglo  BA 

COPIA CONFERE 

3 JUNTA 

17/442593 DE 066/2317 
CERTIFICO 0 RECIS1Ro EM: 07/06/2017 308 N°: 976 

2mpreaa:29 2 0316430 4 1 / ARDES OU!M!CM Ca'TRCIO DR 
PROD(JrOS flPJ4Acroncos E

HELlo PORTELA RAM OS  

_i 
- - 

SECREYARIO.GERAL I - 

Rcq: 81700000490829 PAgina 3 

Certifico o Registro sob on° 97669748 em 07/0612017 

4! Protocolo 174426984 de 06/06/2017 
Name da ernpresa ARTES QUIMICAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E I10SPITALARES LIDA EPP NIRE 29 

JjJØ Este dacumento pode ser verifrcada em http:/lreginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 122055307514317 
Esta cOpia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/06/2017 
par Hello Portela Ramos - SecretArioGeral 

'qnfln'o 
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AUTORIZACAO DE PROCESSO DE ADITAMENTO DE ACRESCIMO DE 25% 
(VINTE E CINCO POR CENTO) 

Face ao constante dos autos e considerando ao disposto na cláusula contratual permissiva e da 

previsão legal autorizativa do Contrato nQ 151/2019, bern como no art. 57, II, §22  da Lei 

8666/93 e suas alteraçOes posteriores, fica autorizado ao Setor de Contratos desta Prefeitura 

Municipal de Santo Amaro, Estado da Bahia, iniciar os trâmites legais para o aditarnento de 

25% (vinte e cinco por cento) do contrato nQ 151/2019, cujo objeto é FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTOS E PENSO PARA SUPRIR A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAUDE, DO 

MUNICIPIO DE SANTO AMARO-BAHIA, ffrrnadoehtre .est& MunicIpio e a ARTES QUIMICAS 

COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, E. HOSPITALARES LTDA EPP, inscrita CNPJ 01  

10.2 12.988/0001-06. 
• 

Dito isto, solicitamos que o Setor de Contratos prepare a thinuta do termo de aditarnento de 

contrato para encaminhamento a Assessoria Jurfdica desta Cornuna, visando a emissão de 

parecer nos termos do parágrafo ánico do art .57, II, §22,  da Lei 8666/93 e suas alteraçOes 

posteriores. 

Santo Arnaro-Bahia, 11 de rnaio de 2020. 

FLAVIANO OHRS DA SILVA BOMFIM 
Prefeito 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 9000 0 0  
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MINUTA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ACRESCIMO DE 25% (VINTE E 
CINCO POR CENTO) AO CONTRATO N° XXX/XXXX. FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS E PENSOS PARA SUPRIR A DEMANDA DA SECRETARIA DE 
SA1jDE, DO MUNICfPIO DE SANTO AMARO-BAHL&. 

O MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA, pessoa juridica de direito publico, inscrita no CNPJ sob n °. 

14.222.566/0001-72, corn sede na Rua do Imperador, 03, Centro - SANTO AMARO - Bahia, através do seu Prefeito 

Municipal Sr. FLAVIANO 1401-IRS DA SILVA BOMFIM, brasileiro, solteiro, agente politico, RG a° 756779707, CPF 

no  784.031.465-15, residente a Ay. Presidente Vargas, no 415, Centro, Cep. 44.200-000, Santo Amaro - BA, doravante 

designado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ sob no 

XXXXXXXXX, situada a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato por xxxxxxxxxxxxxxxxxxx seu representante 

legal, denominado CONTRATADO, ajustam a celebraçäo do presente Termo Aditivo de Prazo an Contrato n,° xxx/xxxx, 

celebrado pelas partes aqui qualificadas em XXXXXNXXXX, nos seguintes termos: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - Destinam-se este Aditivo de Contrato a propiciar amparolegal conforine-permite cláusula contratual permissiva e da 

previsao legal autorizativa na forma dos §§ 1. ° e 2.° do art. 65 da -Lei8.666/93, da Lei 8.666/93, e, suas alteraçOes 

posteriores, que resolvem as partes contratantes aditivar o acréscirno de 25% do contrato n.°  xxx/xxxx, vinculado ao 

Processo Ailministrativo no xxxlxxxx, afim de que XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, continue a fornecer os 

produtos, constantes na Proposta da Licitaçào Modalidade xxxxxxx no xxxlxxxxx. 

CLAUSULA SEGUNDA -- VALOR 

2.1 - 0 presente aditivo do contrato tern o valor de R$ xxxxxx (xxxxxx) 

CLAUSULA TERCEIRA - BA RATJFJCACAO 

3.1- ticam ratificadas as demais clausulas estabelecidas no contrato referido néste TermoAditivo, qiie Mo colidarn corn 

as disposiçoes deste instruniento. Por estarem justos e acordados, firmam o presente ternO em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma. 

SANTO AMARO - Bahia, xx xxxxx xxxx. 

FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 
CONTRATANTE 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

01° 020  

CPF: CPF: 

Rua do Imperador, no 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.Tel: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 

oo.Uoni 
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I 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

ESTADODABA4HIA 
- PROCURADORIA MUNICIPAL 

Parecer. n°J3/2020  
Processo Administrativo nQ 157/2020 

Termo Aditivo 001/2020 

Primeiro termo aditivo de acréscirno de 

25% ao contrato n. 151/2019, - 

Fornecimento de medicamentos e penso 

para suprir a dernanda da Secretaria de 

Saüde do Municipio de Santo Amaro/BA. 

Ressalvas. 

RELATORIO: 

Analisa o presente, solicitacão de prirneiro termo aditivo de acréscimo de 25% 

ao contrato n. 151/2019, cujo objeto é o fornecimento de medicarnentos e penso para suprir 

a dernanda da Secretaria de Saüde do MunicIpio de Santo Arnaro/BA, cujo fornecedor é Artes 

Qulmicas Comércio de Produtos Farrnacêuticos e Hospitalares, inscrita sob o CNPJ ri9 

10.212.988/0001-06. 

Nos autos consta a indicacão de rubrica orçamentária, minuta de aditivo e 

documentação da empresa. 

No pertinente ao presente requerimento, a Procuradoria Juridica do Municipio 

cumprindo as atribuicaes que Ihe são próprias, vem, ernitir o pronunciamento seguinte: 

DAS RAZOES DO PARECER 

Do Acréscimo de serviços 

A possibilidade de alteracao quantitativa dos contratos está 

expressamente prevista na Lei n2  8.666/93: 

"Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão 

ser alterados, corn as devidas justificativas, nos seguintes 

casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 

0 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 
ESTADODABAHJJ4 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

b) quando necessária a modificacâo do valor contratual 

em decorréncia de acréscimo ou diminuicâo quantitativa 

de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

§ 19  0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas 

condicöes contratuais, os acréscimos ou supressôes que 

se fizerem nas obras, serviços ou compras, ate 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 

e, no caso particular de reforma de edifIcio ou de 

equipamento, ate a limite de 50% (cinquenta por 

cento) para os seus acréscimos." (destacou-se) 

0 contrato sob exame estabelece em sua cláusula primeira, Il. 006 a 

possibilidade de alteracão de contrato, nos termos do art. 65 e seguintes. No entanto, a 

previsão de aditivo no instrumento contratual no e suficiente para que configure a 

plausibilidade da concessão do aumento de valor. 

Consoante doutrina e jurisprudencia majoritárias, o acréscimo do 

objeto deve estar embasado em fatos novos que demandem alteracOes no contrato. Nesse 

sentido, Paulo Sérgio de Monteiro Reis comenta: 

"Alteracôes em contratos representam algo 

absolutamente aceitável, desde que decorram 

de fatos inesperados, que se manifestem 

posteriormente a contratação ou ate mesmo de 

fatos previsIveis, mas que não permitiam, a 
época da formalizacão da avença, uma 

mensuraçäo adequada. Este é o espIrito da Lei 

de Licitaçöes e Contratos quando estabelece a 

possibilidade de alteraçöes quantitativas e 

qualitativas nos contratos administrativos: 

possibilitar a Administracäo, em consonância 

com a superioridade jurIdica com que atua, 

impor ao contratado acréscimos e supressOes 

co ntratuais deco rrentes de situa cöes 

imprevistas. lmprevisâo que n5o decorra de 

desidia funcional ou de ausência de 

planejamento, mas sim de algo que so se 

revelou plenamente no curso da execucäo do 

contrato." (destacou-se) 

2 
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* 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 
ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

Nas palavras de Marçal Justen Filho, "a odrninistraçào tern de evidenciar, 

por isso, a superveniência de motivo justificador do altera cáo contratual". 

0 mesmo autor assevera ainda a irrazoabilidade da Adrninistraço, depois 

de firmado a contrato nos exatos termos licitados, introduzir inovaçöes fundadas em 

eventos pretéritos que já fossem conhecidos de antemâo, porquanto tal prática violaria 

a seriedode do Iicitocão e a regra da vinculaçáo ao ato convocatório. 

0 Tribunal de Contas da União (TCU) perfllha posicionamento 

sernelhante, conforme se nota do trecho da decisào abaixo: 

"Observe o princIpio de que a execução de itens do 

objeto do contrato em quantidade superior a prevista 

no orçamento da licitaço deve ser previamente 

autorizada por rneio de termo aditivo contratual e 

antecedido de procedimento administrativo no 

qual fique adequadamente consignada a motivação 

das alteracäes tidas por necessárias, que devem ser 

embasadas em pareceres e estudos técnicos 

pertinentes, bern assim caracterizar a natureza 

superveniente, em relacão ao momento da licitaçâo, 

dos fatos ensejadores das alteraçöes." (Deciso 

1054/2001 - Plenário) (destacou-se) 

A Secretaria Municipal de saUde justifica a necessidade do aditivo de 

acréscimo, principalmente, face o aurnento da demanda, uma vez que houve a inauguração 

de 03 unidades básicas de saüde, fato esse ocorrido após a celebração do contrato em yoga. 

Ou seja, circunstâncias supervenientes ao momento da licitacão e assinatura do contrato. 

Alertamos que, seria interessante para deixar o processo mais robusto, a 

indicacâo das unidades básicas de saüde que forarn inauguradas, bern corno a indicaço mais 

precisa da dernanda. 

Outrossirn, lembramos, que deve haver a correção do artigo no pedido de 

aditivo de valor. Não se trata do art. 57, II, parágrafo 2° da Lei 8.666/93, como aludido na fl. 

004, mas sim,, art. 65, parágrafo 1° do mesmo Diploma. 

DA HABILITAçAO JURIDICA E DA REGULARIDADE FISCAL 

No que pertine aos procedimentos administrativos para aditivo de valor, a 

Administraçäo tern o dever de verificar as requisitos de habilitacão estabelecidos no art. 27 e 

ss da Lei 8.666/93. 

S 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 
ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

No caso em tela, vislumbramos que a certidâo federal encontra-se vencida e no 

foi juntada nos autos a certido de FGTS. 

Ressalto, que o presente parecer no Se atém a autenticidade dos documentos 

apresentados. 

CONCLUSAO 

Face os elementos examinados, esta Procuradoria Juridica opina pela 

regularizacâo dos itens apontados nessa peça, e apes, dê seguimento ao feito. 

E o parecer, salvo melhorjuIzo. 

Santo Amaro/BA, 12 de maio de 2020. 

bN 
Maiana Macedo 

OAB/BA: 24.654 

El 
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28104/2020 Consulta Regularidade do Empregador 

VoRar lmprimk 

Ca i fl  
wan 

CAIX.A ECONOMICAFEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 10.212.988/0001-06 

Razão socialflTES QUIM COM DE PROD FARMACEUT E HOSPITALARES LTDA 

Endereço: RUA DO ROSARIO 41 SALA / CENTRO / SANTO AMARO / BA /44200-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que Ihe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
erripresa acima identificada encontra-se em situacâo regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado nâo servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuiçöes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigaçâes corn o FOTS. 

Validade:05/03/2020 a 02/07/2020 

Certificaçäo N6mero: 2020030502114163251196 

Inforrnaço obtida em 28/04/2020 11:27:34 

A utilizacão deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
•www.caixa.gov.br  

https://corsulta-crf.caixa.gov.brjconsultacrflpages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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23104/2020 servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernetJpJ/consuItar/Rejaocedidao  
PortS do Govorno Dras'te;ro thttp:i/brontLgoy.br) AtudFo sua Barra do Governo (IoIp:/lopwg.9000moelotronjco.gov.br/barraratuoljzojntmj)  

Relação das certidaes emitidas por data de validade 

CNPJ: 10.212988/0001-06 - ARIES QUIMICAS COMERCIO DE PRODLJTOS FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA 
Perlodo: 03/11/2014 a 23/04/2020 

Côdigo de controle Tipo Data-Hora Data de Situaçao Segunda via 
emissâo validade 

D8A7.D86A,5601.29F6 Negativa 25/10/2019 22/04/2020 Válida 
14:27:15 Prorrogada 

ate (/Servicos/certidaointernetlPj/Consujtar/Emitesegunt 
21/0712020 

FED1 .44BP.E451.1163 Negativa 03/08/2019 30/01/2020 Expirada 

02:30:30 (/Servicos/certidaoFnternet/Pj/Consultar/Emitesegund. 

501 8.7E5D.BS8C.9FB3 Negativa 25/07/2019 21/01/2020 Expirada 

08:28:5 1 (/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/EmiteSegund 

AFD7.936E.1265.25BE Negativa 21/01/2019 20/07/2019 Expirada 

08:24:17 (/Servicos/certidao intern et/PJ/Cons UI tar/Em iteSeg U fl 

11 D8.878F.DDE5.993A Negativa 13/11/2018 12/05/2019 Expirada 
10:05: 33 (/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/EmiteSegund 

41 4 1 2 3 

Expirada: A data do validade do so rtiddo explrou. Os atos prattcados entrea dora de etninoSoeda a do validade do cerrlddo permaneccrnvdlldos. 
vMlda Prorrogada: C pro:o do validade donna ceotiddo (ci prorrogodo polo Pomona Conjunta 000/PGFN it 555/2020, publicoda no CUrio alicia! do UniOn cnn 24/03/2020. Ediç!o 57, Sccdo 1, Pdgioa 33. 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar) 

servicos. rece ita .fazenda . g ov. br/Servicos/certidao  intemet!PJ/Co ns Ultar/Rel acaoCertidao 1/1 
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PRIMEIRO TERMO ABITIVO DE ACRESCIMO DE 25% (VINTE E CINCO POR 
CENTO) AO CONTRATO N° 151/2019. FORNECIMENTO DE MEBICAMENTOS E 
PENSOS PARA SUPRIR A DEMANDA BA SECRETARIA DE SAUDE, DO 
MUNICIPIO DE SANTO AMARO-BAIHA. 

o MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA, pessoa jurfdica de direito pñblico, inscrita no CNPJ sob n 

14.222.566/0001-72, corn sede na Rua do Imperador, 03, Centro - SANTO AMARO - Bahia, através do sw Prefeito 

Municipal Sr. FLAVIANO ROHRS PA SILVA BOMFIM, brasileiro, soteiro, agente politico, RO n° 756779707, CPF 

n° 784.031.465-15, residente a Av. Presidente Vargas, 110415,  Centro, CEP. 44.200-000, Santo Amaro - BA, doravante 

designado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ARTES QJ!MICAS COMERCJO DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS E HOSPITALATES LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob n° 10.212.98810001-06, situada a Rua do 

Rosário, n°41, Centro, CEP: 44.200-000, Santo Amaro-Bahia, neste ato pc'c SAMUEL CORDEIRO DOS SANTOS seu 

representante legal, denorninado CONTRATADO, ajustam a celebraçâo Co presente Termo Aditivo dePrazo an Contrato 

fl.0  151/2019, celebrado pelas partes aqui qualificadas em 14 de agosto de 2019, nos seguintes terrnos: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - Destinam-se este Aditivo de Contrato a propiciar arnparo legal conforme permite clausula contratual permissiva e da 

previsâo legal autorizativa e, art. 57, inciso 11, § 2°, da Lei 8.666/93, e,,suas alteraçOes posteriores, resolvem as partes 

contratantes prorrogar o prazo do contrato n.°151/2019, vinculado an Prccesso Administrativo n° 139/2019, afirn de 

que ARTES QUiMICAS COMERCLO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E 1IOSP1TALARES LTDA EPP, 

preste o serviço constantes na Proposta da Licitaçào Modalidade Pregão Presencial n°. 022/2019. 

CLAUSULA SEGUNDA - VALOR 

2.1 - 0 presente aditivo do contrato tern o valor de ItS 48.914,40 (quarenta e oito mil, novecentos e quatorze reals e 

quarenta centavos. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA RATJFICACAO 

3.1 - Ficarn ratificadas as demais clausulas estabelecidas no contrato refericib neste Tefrno Aditivo, que no colidarn corn 

as disposiçOes deste instrurnento. Por estarern justos e acordados, firmarn o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma. 

- , 
SANTO AMARO - Bahia, 12de maio de 2020. 

FLAVIANO ROHRS BA SILVA BOMFIM 
CONTRATANTE 

Testemunhas: 

010 02°  

CPF: 

Rua do Imperador, no 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.Tel: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 

J & L 
ARTES QUIMICAS COM. DE PROD. FARM. E HOSP. LTDA EPP 

C ONTRATA B A 
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A '  
- Edição 1.689—Ano9 

L 
TERMO A I] II'Li 

?±III:Ib±TERMOS:ADEflVOS 

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E SALDO REMANESCENTE AO 
CONTRATO No 175/2017 

0 Prefeito Municipal de Santo Amaro, no uso de suas atribuiçOes, toma püblico a TERCEIRO TERMO ADITIVO 
DE PRAZO E SALDO REMANESCENTE AO CONTRATO N°  175/2017, corn o objetp: FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS E PENSO, PARA SUPRIR A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 
SANTO AMARO-BAHIA. Vigencia: Fica prorrogado a vigéncia do contrato originario por mais 06 (seis) meses 
corn saldo rernanescente no valor de R$ 634.867,75 (seiscentos e trinta e quatro mil, oitocentos e 
sessenta e sete reals a setenta e cinco centavos). CONTRATADA: MEDFASP SERVIOS E COMERCIO 
LTDA, inscrita no CNPJ N°. 03.935.967/0001-53. Data: 13/05/2020. Fundamentaçâo: cláusula contratual 
permissiva e saldo remanescente a ser utilizado, atendendo aos principios da economicidade e da razoabilidade, 
e da Lei 8.666/93, e, suas alteraçOes posteriores. Flaviano Rohrs da Silva Bomfim - Prefeito Municipal. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ATE 25% AO CONTRATO N° 151 /2019 
0 Prefeito Municipal de Santo Arnaro, no usa de suas atribuiçOes, toma pUblico o ADITIVO DO SEGUNDO 
ERMO ADITIVO DE 25% AO CONTRATO N°  151/2019, corn o Objeto: FORNECIMENTO DE 

AEDICAMENTOS E PENSOS PARA SUPRIR A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAUDE, DO MUNICIPIO DE 
SANTO AMARO-BAHIA. Fica aditado o acréscimo de 25% (vinte e cinco par canto) ao valor global do contrato, 
destinados para as Secretarla de Infraestrutura e Desenvolvlrnento Urbano consequente do Contrato no 
151/2017, Pregao Presencial n° 022/2019. Valor Total do aditivo: R$ 48.914,40 (quarenta a olto mil novecentos 
e quatorze reals e quarenta centavos). CONTRATADA: ARTES QLJIMICAS COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS E HOSPITALATES LTDA EPP , inscrita CNPJ no 10.212.988/0001-06. Data: 12/05/2020. 
Fundarnentaçao: cláusula contratual perrnissiva e art. 65 I § 10, da Lei 8666/93, e, suas alteraçOes posteriores. 
Flaviano Rohrs da Silva Bomfim - Prefeito Municipal. 

Certificaçào Digital: OCANIFRX-LK14Y2F0-$9ZEQAHX-86GSWYWM 
Versâo eletrônica disponivel em: httpsi/doem.org.brtb.a/santoamaro 

Documento assinado digitalmente con forrne Ml' 002.200  2/2007 de 24/08/7001, que inst/Wi a Jnfra-estrutura de Chaves Pubhcas Brasiteira JCP Brass! 
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